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F ICHA DE EXCLUSÃO DA REN 
 

F R E G U E S I A  Aguada de Baixo C Ó D I G O  31 

M O T I V O  Compatibilização de Classificação do Solo com Construções Existentes Á R E A  0,6733 ha 
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I N F R A - E S T R U T U R A S  E X I S T E N T E S  NO  LO C A L  ≥  50  ME T R O S  ≥  100  ME T R O S  

In f ra -es t ru tu ras  V iá r i as  ●    

Rede de  Saneamen to  ●    

Rede de  Abastec imento  de  Água  ●    

Rede de  Abastec imento  de  Gás  ●    

Rede de Abastec imento de Energ ia E léct r ica ●    

 

E N V O L V E N T E  C O N S T R U Í D A  

Ent re  Const ruções Existentes  ≤  50  ME T R O S  >  50  ME T R O S  ≥  100  ME T R O S  

●    

 

T I P O  D E  S O L O  

Aluv iões  ●  

Ter raços  F luv ia i s   

Cober tu ra  de  A l te ração de  X is tos   

Depós i to  de  Ver ten te   

Pl io -P l i s tocén ico  ●  

Grés  do  Tr iáss i co   

Grés  do  Cre tác ico   

Cong lomerados Grés e  X is tos  (Pérm ico)   

Complexo  Xis to  -  Grauváqu ico   

 

M E M Ó R I A  D E S C R I T I V A  E  J U S T I F I C A T I V A  

Criação de perímetro urbano, de forma a incluir as construções existentes as quais, por lapso, no PDM em vigor, desde 16 

de Janeiro de 1995, não foram excluídas da REN, por deficiência da cartografia de base do Plano. A área é dotada de todas 

as infra-estruturas urbanísticas necessárias para permitir a edificação, de acordo com o Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de 

Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de Março. 

 
 

P A R E C E R  C C D R - C  Favorável 


